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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 003/2023, QUE ENTRE SI
CELEBRARAM, DE UM LADO A CÂMARA MUNICIPAL DE OURO BRANCO-RN, E DE OUTRO, A
JONATHAS MÍDIAS – SOLUÇÕES CRIATIVAS
 
TERMO ADITIVO
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE OURO BRANCO-RN, pessoa jurídica de direito público, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 10.872.471/0001-43, sediada na Rua Tenente Manoel Cirilo, n° 345, Bairro
Centro, Ouro Branco-RN, neste ato representada pelo seu presidente Paulo Dantas da Silva,
inscrita  no  CPF/MF  sob  o  nº  473.893.204.78,  doravante  denominado  CONTRATANTE  e  a
JONATHAS MÍDIAS – SOLUÇÕES CRIATIVAS, CNPJ: 32.571.348/0001-25, sediada na Rua João
José  da  Costa,  nº  A9,  Bairro  Conjunto  Habitacional  Severino  Lino,  doravante  denominada
CONTRATADA, em comum acordo vem assinar o presente Termo Aditivo, referente ao Contrato
Administrativo n° 003/2023, constante do processo CMOB n° 003/2023, sob as seguintes cláusulas
e condições, que será regido pela Lei 8.666/93 e demais normas que regem a espécie, fazendo-o
nas seguintes condições abaixo, os quais se obrigam para todos os efeitos jurídicos.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente TERMO ADITIVO tem como objeto proceder à alteração nas Cláusulas: Quinta “Da
vigência” e Décima Terceira “Da dotação orçamentária”, que passarão a vigorar com a seguinte
redação:
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO
Este contrato, a partir de seu aditivo, passará a vigorar por mais 08 (oito) meses, contados de 27
de dezembro de 2023, ante a previsão especifica, no seu item 5.1, de renovação automática do
contrato, por se tratar de serviço de natureza continua, até 23 de agosto de 2024, conforme item
anterior, onerando, a partir de então, o orçamento de 2024, haja vista se tratar de serviço de
prestação continuada, e permitir o aditivo de seus serviços, a fim de evitar a paralisação da
prestação dos serviços públicos do órgão.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A partir de seu segundo termo aditivo, as despesas decorrentes deste contrato correrão por conta
da Dotação Orçamentária do Orçamento de 2024, Natureza da Despesa: 33.40.39.00 – Outros
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte – Recursos Ordinários.
 
CLÁUSULA QUARTA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente  Termo Aditivo  fundamenta-se  em conformidade  com o  artigo  57,  II,  da  Lei  nº.
8.666/93.
 
CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
A publicação resumida deste termo aditivo na imprensa oficial, que é condição indispensável para
sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.
          
CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e disposições do Contrato originário que não
tenham sido modificados pelo presente Termo Aditivos.
 
E assim estarem assim justas e acordadas, as partes firma o presente Termo em 03 (três) vias de
igual teor e forma, rubricadas as folhas precedentes, obrigando-se por si e seus sucessores, para
que surta todos os efeitos em Direito previsto, na presença das testemunhas abaixo assinadas e
qualificadas que a tudo assistiram e do que dão fé.
 
Ouro Branco-RN, 27 de dezembro de 2023.
 
 
CONTRATANTE                                                                       CONTRATADO
 
_______________________________                     ____________________________________
PAULO DANTAS DA SILVA                                     REPRESENTANTE DA EMPRESA
PRESIDENTE
 
 
 
 
TESTEMUNHAS:
 
__________________________________               ________________________________
NOME:                                                                      NOME:
CPF:                                                                          CPF:
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